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PORTARIA N° 005/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

O Diretor-Presidente da Fundação de Articulação e 

Desenvolvimento de Políticas Públicas para Pessoas 

com Deficiência e com Altas Habilidades no Rio 

Grande do Sul – FADERS, no uso de suas atribuições 

legais, previstas na Lei 14.321/2013 e no Decreto 

41.766/2002. 

RESOLVE:  

Artigo 1° Designar o empregado público – Antônio Carlos Pereira de 

Souza, ID 51307780 como fiscal administrativo do TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA Nº 002/2026, firmado com a empresa, BRASOFTWARE INFORMÁTICA 

LTDA, para a contratação do serviço de fornecimento das licenças de uso de software 

tipo suíte de produtividade corporativa Microsoft Office 365, pelo prazo de 48 (quarenta 

e oito) meses, com direito de atualização, de acordo com as quantidades, condições e 

especificações estabelecidas no Termo de Referência, para a FADERS, conforme 

Processo Administrativo n° 26/2855-9000056-3. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se. 

 

 
 

 

Marco Antônio Lang 

Diretor-Presidente 
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